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correta classificação da conta Valores Pendentes a Curto Prazo 
(item 5.3.1). - 9.7 – Agilizar a depuração da conta Contribuição 
Segurado – Sem Acordo (item 5.3.2.a). - 9.8 – Efetuar levantamen-
to das pensões em aberto (Créditos a Receber – Pensões) e com-
patibilizar o saldo com os registros contábeis (5.3.2.a). - 9.12 – 
Ajustar o valor da Reserva de Reavaliação composta por 
Edificações, Benfeitorias e Terreno (item 5.5). Acordam, afinal, à 
unanimidade, em determinar que se dê ciência deste Acórdão, 
acompanhado do Relatório e Voto do Relator, à Secretaria Munici-
pal de Planejamento, Orçamento e Gestão – Sempla, órgão ao 
qual se vincula administrativamente o Iprem, recomendando que 
adote as providências que se entenderem cabíveis, no âmbito do 
Executivo Municipal. Apresentou declaração de voto o Conselheiro 
João Antonio, com ressalvas à matéria relativa ao teto constitucio-
nal. Presente a Procuradora Chefe da Fazenda Maria Hermínia 
Penteado Pacheco e Silva Moccia. Plenário Conselheiro Paulo Pla-
net Buarque, 13 de agosto de 2014. a) Edson Simões – Presidente; 
a) Domingos Dissei – Relator; a) Maurício Faria – Revisor; a) Ro-
berto Braguim – Conselheiro; a) João Antonio – Conselheiro." 2) 
TC 1.117.12-81 – Instituto de Previdência Municipal de São Pau-
lo – Iprem – Balanço referente ao exercício de 2011 (Acomp. TCs 
709.12-95, 839.12-09, 840.12-80, 1.010.12-98 e 1.569.12-63) 
ACÓRDÃO: "Vistos, relatados englobadamente com os TCs 
1.557.11-01 e 1.631.13-16, e discutidos estes autos, dos quais é 
Relator o Conselheiro Domingos Dissei, relativos às contas do Ins-
tituto de Previdência Municipal de São Paulo – Iprem, referentes 
ao exercício de 2011. Considerando a regularidade das demons-
trações contábeis, afiançada pela Subsecretaria de Fiscalização e 
Controle deste Tribunal, em função de sua adequação à legislação 
pertinente e consistência dos controles; Considerando que as im-
propriedades e irregularidades constatadas não foram suficientes 
para macular as contas em seu conjunto, impedindo sua aprova-
ção, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do Município 
de São Paulo, à unanimidade, de conformidade com o relatório e 
voto do Relator, em aprovar as Contas do Instituto de Previdência 
Municipal de São Paulo – Iprem, relativas ao exercício financeiro 
de 2011, ressalvados os atos não apreciados ou pendentes de jul-
gamento. Acordam, ademais, à unanimidade, em expedir as deter-
minações a seguir enumeradas, na forma como redigidas no rela-
tório anual de fiscalização que instrui os autos, mantendo sua 
numeração para efeito de remissão e cumprimento pela auditada 
(fls. 120/121 dos autos): - 8.1 – Atentar para a movimentação de 
disponibilidades em instituição financeira não oficial (item 5.1.1). 
- 8.2 – Atentar para o correto registro do pagamento de Restos a 
Pagar (item 5.2.3). - 8.4 – Aprimorar o controle operacional e dar 
destino aos imóveis adjudicados (item 5.3.3.a). - 8.7 – Aprimorar a 
forma de depreciação dos bens móveis quanto à adequada base 
de cálculo e percentuais de acordo com os dispositivos legais per-
tinentes (item 5.3.3.c). - 8.8 – Atentar para a correta classificação 
de eventos ocorridos com reflexo na Demonstração das Variações 
Patrimoniais (item 5.7). Acordam, afinal, à unanimidade, em deter-
minar que se dê ciência deste Acórdão, acompanhado do Relatório 
e Voto do Relator, à Secretaria Municipal de Planejamento, Orça-
mento e Gestão – Sempla, órgão ao qual se vincula administrati-
vamente o Iprem, recomendando que adote as providências que 
se entenderem cabíveis, no âmbito do Executivo Municipal. Apre-
sentou declaração de voto o Conselheiro João Antonio, com res-
salvas à matéria relativa ao teto constitucional. Presente a Procu-
radora Chefe da Fazenda Maria Hermínia Penteado Pacheco e 
Silva Moccia. Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, 13 de 
agosto de 2014. a) Edson Simões – Presidente; a) Domingos Dissei 
– Relator; a) Maurício Faria – Revisor; a) Roberto Braguim – Con-
selheiro; a) João Antonio – Conselheiro." 3) TC 1.631.13-16 – 
Instituto de Previdência Municipal de São Paulo – Iprem – Balanço 
referente ao exercício de 2012 (Acomp. TCs 1.231.13-38, 1.236.13-
51, 1.443.13-06, 1.468.13-37 e 1.830.13-42) ACÓRDÃO: "Vistos, 
relatados englobadamente com os TCs 1.557.11-01 e 1.117.12-81, 
e discutidos estes autos, dos quais é Relator o Conselheiro Domin-
gos Dissei, relativos às contas do Instituto de Previdência Munici-
pal de São Paulo – Iprem, referentes ao exercício de 2012. Consi-
derando a regularidade das demonstrações contábeis, afiançada 
pela Subsecretaria de Fiscalização e Controle deste Tribunal, em 
função de sua adequação à legislação pertinente e consistência 
dos controles; Considerando que as impropriedades e irregularida-
des constatadas não foram suficientes para macular as contas em 
seu conjunto, impedindo sua aprovação, acordam os Conselheiros 
do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, à unanimidade, 
de conformidade com o relatório e voto do Relator, em aprovar as 
Contas do Instituto de Previdência Municipal de São Paulo – 
Iprem, relativas ao exercício financeiro de 2012, ressalvados os 
atos não apreciados ou pendentes de julgamento. Acordam, ade-
mais, à unanimidade, em expedir as determinações a seguir enu-
meradas, na forma como redigidas no relatório anual de fiscaliza-
ção que instrui os autos, mantendo sua numeração para efeito de 
remissão e cumprimento pela auditada (fls. 121/123 dos autos): - 
8.4 – Regularizar as pendências bancárias existentes desde 2010 
(item 5.2.2). - 8.5 – Conciliar contabilmente os créditos cuja co-
brança no âmbito judicial está sob a responsabilidade da Procura-
doria Geral do Município – PGM (item 5.3.2.a). - 8.6 – Solucionar 
junto à Cohab o recebimento de valores relativos a 128 aparta-
mentos não entregues e 48 apartamentos devolvidos, bem como 
das multas sobre esses imóveis entregues com atrasos, pertencen-
tes ao conjunto Heliópolis (item 5.3.2.a). - 8.7 – Promover o 
acompanhamento dos créditos a receber relativos a contribuições 
a fim de evitar baixas por prescrição e decadência tributária (item 
5.3.2.a). - 8.8 – Conferir segurança aos bancos de dados e siste-
mas informatizados empregados no controle da Dívida Ativa e In-
vestimentos de Longo Prazo do RPPS (item 5.3.2.c). - 8.9 – Proce-
der a incorporação patrimonial dos bens móveis adquiridos (item 
5.3.3). - 8.10 – Pagar as taxas condominiais dos imóveis adjudica-
dos e adotar medidas para o exercício de posse daqueles invadi-
dos (item 5.3.3.a). - 8.11 – Sanar as deficiências de controle e re-
gistro sobre os bens móveis (item 5.3.3.b). - 8.13 – Contabilizar a 
atualização monetária e as baixas por pagamentos dos precató-
rios devidos (item 5.4). - 8.14 – Agilizar providências para assumir 
a gestão integral do Regime Próprio de Previdência do Município, 
notadamente quanto à administração das aposentadorias (item 
6.1). Acordam, afinal, à unanimidade, em determinar que se dê ci-
ência deste Acórdão, acompanhado do Relatório e Voto do Relator, 
à Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão – 
Sempla, órgão ao qual se vincula administrativamente o Iprem, 
recomendando que adote as providências que se entenderem ca-
bíveis, no âmbito do Executivo Municipal. Apresentou declaração 
de voto o Conselheiro João Antonio, com ressalvas à matéria rela-
tiva ao teto constitucional. Presente a Procuradora Chefe da Fa-
zenda Maria Hermínia Penteado Pacheco e Silva Moccia. Plenário 
Conselheiro Paulo Planet Buarque, 13 de agosto de 2014. a) Edson 
Simões – Presidente; a) Domingos Dissei – Relator; a) Maurício 
Faria – Revisor; a) Roberto Braguim – Conselheiro; a) João Antonio 
– Conselheiro." Retomando a palavra, o Conselheiro Presi-
dente Edson Simões assim se pronunciou: "Antes de concluir, 
acaba de falecer o candidato à Presidência da República Eduardo 
Campos em um acidente que aconteceu no litoral de São Paulo, 
juntamente com as outras pessoas que estavam no avião. Uma 
questão dessas é traumatizante, na medida em que estamos den-
tro de uma eleição, mas são coisas da vida. Nós sentimos muito 
pesar." Nada mais havendo a tratar, às 12h50, o Presidente Edson 
Simões encerrou a sessão, da qual foi lavrada a presente ata, que 
vai subscrita por mim, Rodrigo Pupim Anthero de Oliveira, Secretá-
rio Geral, e assinada pelo Presidente, pelos Conselheiros, pela Pro-
curadora Chefe da Fazenda e pelo Procurador.
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rense, a ser comemorado anualmente no 
dia 25 de agosto, e dá outras providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São Pau-
lo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo 
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterado o inciso CLXVIII do art. 7º da Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, acrescentando-se uma alínea, 
com a seguinte redação:

“Dia do Cidadão Palmeirense;” (NR)
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 08 de setembro de 2014.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 08 de setembro de 2014.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 09 DE SETEMBRO DE 2014 - TERÇA-FEIRA
10:00 horas
Sessão Solene para a Entrega do Título de Cidadão Pau-

listano ao Sra. Célia Elena Cruz de Giay
Fundação dos Rotarianos de São Paulo
Av. Higienópolis, 996 - 3° Andar - Higienópolis
Vereador Gilson Barreto - PSDB
10:00 – 12:00 horas
Visita de alunos do Centro de Integração Empresa Escola 

(CIEE)
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Centro de Comunicação Institucional (CCI-1 Equipe de 

Eventos)
10:00 – 13:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito 

(CPI) das Áreas Contaminadas
Plenário 1° de Maio - 1° andar
Vereador Calvo - PMDB
11:30 horas
Solenidade Cívica de Hasteamento da Bandeira Nacional 

com a Presença de Autoridades Civis e Militares
Auditório Freitas Nobre - Térreo–externo
Vereador José Américo - Presidente
13:30 – 18:00 horas
Reunião com a Comissão Organizadora do 10º Aniver-

sário dos CEUs
Sala Luiz Tenório de Lima - 1º SS (“Sala C”)
Vereador Nabil Bonduki - PT
14:00 – 15:00 horas
Reunião com o Colégio de Líderes
Sala Tiradentes - 8º andar
Secretaria Geral Parlamentar - SGP
14:00 – 16:00 horas
Visita de alunos de Ensino Médio do Colégio Certus
Sala Oscar Pedroso Horta - 1º SS (“Sala B”)
Centro de Comunicação Institucional (CCI-1 Equipe de 

Eventos)
19:00 – 21:00 horas
Audiência Pública da Comissão Permanente de Consti-

tuição, Justiça e Legislação Participativa sobre o PL 10/2014
Sala Tiradentes - 8º andar
Vereador Goulart - PSD
19:00 – 22:00 horas
Curso “Educação e Cidadania”
Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS (“Sala A”)
Escola do Parlamento
19:30 – 22:00 horas
Sessão Solene em Homenagem a Roger Avanci (Palhaço 

Picolino)
Salão Nobre - 8° andar
Vereador Laércio Benko - PHS

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Edson Simões

 GABINETE DO PRESIDENTE
 ATA EXTRATO DE SESSÃO PLENÁRIA

 REPUBLICAÇÃO DA ATA DA 2.759ª S.E., DO RELATÓRIO 
E VOTO DO RELATOR, BEM COMO DA DECLARAÇÃO DE 
VOTO APRESENTADA PELO CONSELHEIRO JOÃO ANTONIO, 
DE 13/8/2014, POR TER SAÍDO NA ORDEM INVERSA NO 
DOC DE 6/9/2014, PÁGINAS 125-128.

ATA DA 2.759ª SESSÃO (EXTRAORDINÁRIA)
Aos treze dias do mês de agosto de 2014, às 12h15, no Ple-

nário Conselheiro Paulo Planet Buarque, realizou-se a 2.759ª ses-
são (extraordinária) do Tribunal de Contas do Município de São 
Paulo, sob a presidência do Conselheiro Edson Simões, presentes 
os Conselheiros Roberto Braguim, Vice-Presidente, Domingos Dis-
sei, Corregedor, Maurício Faria e João Antonio, o Secretário Geral 
Rodrigo Pupim Anthero de Oliveira, a Subsecretária Geral Roseli 
de Morais Chaves, a Procuradora Chefe da Fazenda Maria Hermí-
nia Penteado Pacheco e Silva Moccia, o Procurador Guilherme 
Bueno de Camargo. A Presidência: "Havendo número legal, decla-
ro aberta a sessão. Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos." Preliminarmente, a Corte registrou as seguintes pre-
senças em Plenário: Senhora Isabela Oliveira e Senhor Gustavo 
Feitosa, ambos do escritório Edgard Leite Advogados Associados; 
Senhor Anselmo Nogueira Júnior, estagiário do curso de direito da 
Universidade Paulista – Unip. Conforme publicação no Diário Ofi-
cial da Cidade de São Paulo, de 9 de agosto do corrente ano, esta 
sessão destina-se ao julgamento dos Balanços do Instituto de 
Previdência Municipal de São Paulo – Iprem, referentes aos exercí-
cios de 2010, 2011 e 2012." Prosseguindo, o Presidente concedeu 
a palavra ao Conselheiro Domingos Dissei que passou a relatar os 
processos concernentes às referidas Contas, com relatório e voto, 
bem como declaração de voto apresentada pelo Conselheiro João 
Antonio, englobados a serem publicados, na íntegra, em apartado. 
Discutidas e votadas as matérias, o Plenário exarou os seguintes 
acórdãos: 1) TC 1.557.11-01 – Instituto de Previdência Municipal 
de São Paulo – Iprem – Balanço referente ao exercício de 2010 
(Acomp. TCs 1.045.11-91, 1.120.11-05, 1.197.11-30, 1.456.11-96 
e 1.658.11-00) ACÓRDÃO: "Vistos, relatados englobadamente 
com os TCs 1.117.12-81 e 1.631.13-16, e discutidos estes autos, 
dos quais é Relator o Conselheiro Domingos Dissei, relativos às 
contas do Instituto de Previdência Municipal de São Paulo – 
Iprem, referentes ao exercício de 2010. Considerando a regularida-
de das demonstrações contábeis, afiançada pela Subsecretaria de 
Fiscalização e Controle deste Tribunal, em função de sua adequa-
ção à legislação pertinente e consistência dos controles; Conside-
rando que as impropriedades e irregularidades constatadas não 
foram suficientes para macular as contas em seu conjunto, impe-
dindo sua aprovação, acordam os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Município de São Paulo, à unanimidade, de conformida-
de com o relatório e voto do Relator, em aprovar as Contas do 
Instituto de Previdência Municipal de São Paulo – Iprem, relativas 
ao exercício financeiro de 2010, ressalvados os atos não aprecia-
dos ou pendentes de julgamento. Acordam, ademais, à unanimida-
de, em expedir as determinações a seguir enumeradas, na forma 
como redigidas no relatório anual de fiscalização que instrui os 
autos, mantendo sua numeração para efeito de remissão e cum-
primento pela auditada (fls. 117/118 dos autos): - 9.1 – Atentar 
para a elaboração superestimada do Orçamento no que se refere 
às sentenças judiciais e indenizações e restituições, de forma a 
compatibilizá-lo com a sua execução (item 3.2). - 9.4 – Proceder à 

Dia Municipal do Fado.” (NR)
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 08 de setembro de 2014.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 08 de setembro de 2014.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

LEI Nº 16.066 DE 04 DE SETEMBRO DE 2014
(PROJETO DE LEI Nº 747/13)
(VEREADOR CONTE LOPES – PTB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, com a finalidade de incluir no Calen-
dário Oficial de Eventos da Cidade de São 
Paulo a Semana de Confraternização e de 
Valorização da Vida e da Paz das Crianças 
e dos Jovens na rede municipal de ensino.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São Pau-
lo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo 
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“na semana em que recair o dia 10 de setembro: a 
Semana Municipal de Confraternização e de Valorização 
da Vida e da Paz das Crianças e dos Jovens, na rede 
municipal de ensino, visando à promoção de atividades 
objetivando a reflexão e divulgação sobre o tema.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 08 de setembro de 2014.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 08 de setembro de 2014.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

LEI Nº 16.067 DE 04 DE SETEMBRO DE 2014
(PROJETO DE LEI Nº 849/13)
(VEREADOR FLORIANO PESARO – PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, com a finalidade de incluir no Calen-
dário Oficial de Eventos da Cidade de São 
Paulo o Dia de Klezmer - Festival Interna-
cional de música judaica, a ser comemo-
rado no dia 4 de novembro, e dá outras 
providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São Pau-
lo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo 
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica acrescido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 
19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“- 4 de novembro:
o Dia de Klezmer, a ser comemorado anualmente.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 08 de setembro de 2014.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 08 de setembro de 2014.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

LEI Nº 16.068 DE 04 DE SETEMBRO DE 2014
(PROJETO DE LEI Nº 869/13)
(VEREADORA NOEMI NONATO – PROS)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir o Mês do Ativismo pela 
não Violência contra a Mulher, a ser come-
morado anualmente no mês de novembro, 
e dá outras providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São Pau-
lo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo 
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CCLIV do art. 7º da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“o Mês do Ativismo pela não Violência contra a Mulher, 
em que poderão ser intensificadas campanhas, pales-
tras, programas, planos, projetos, debates, ações edu-
cativas e demais iniciativas voltadas para o combate à 
violência contra a mulher.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 08 de setembro de 2014.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 08 de setembro de 2014.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

LEI Nº 16.069 DE 04 DE SETEMBRO DE 2014
(PROJETO DE LEI Nº 884/13)
(VEREADOR REIS – PT)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, com a finalidade de incluir no Calen-
dário Oficial de Eventos da Cidade de São 
Paulo a Semana Municipal da Comunidade 
Adventista, e dá outras providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São Pau-
lo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo 
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CCLII do art. 7º da Lei 
nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“a Semana Municipal da Comunidade Adventista;” (NR)
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 08 de setembro de 2014.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 08 de setembro de 2014.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

LEI Nº 16.070 DE 04 DE SETEMBRO DE 2014
(PROJETO DE LEI Nº 882/13)
(VEREADOR REIS – PT)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia do Funk, a 
ser comemorado anualmente no dia 07 de 
julho, e dá outras providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São Pau-
lo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo 
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“dia 07 de julho: Dia do Funk.” (NR)
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 08 de setembro de 2014.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 08 de setembro de 2014.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

LEI Nº 16.071 DE 04 DE SETEMBRO DE 2014
(PROJETO DE LEI Nº 874/13)
(VEREADOR NELO RODOLFO – PMDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir o Dia do Cidadão Palmei-

Fica instituído o programa de auxílio pecuniário para aquisição 
de produtos educacionais – Cartão Educamais.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-

SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
126 - PL 655 /2013, do Vereador REIS (PT)
Institui a Unidade Móvel Rede Hora Certa.
FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEG. PARTICIPATIVA
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-

SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
HÁ SUBSTITUTIVO DA LIDERANÇA DO GOVERNO
127 - PL 40 /2013, dos Vereadores RICARDO NUNES (PMDB), 

NELO RODOLFO (PMDB), CALVO (PMDB) E GEORGE HATO (PMDB)
Altera a redação do artigo 1º da Lei 14.023 de 8 de julho de 

2005, e dá outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-

SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
128 - PL 770 /2013, dos Vereadores RICARDO YOUNG (PPS) E 

LAÉRCIO BENKO (PHS)
Dispõe sobre a criação do Sistema de Táxi – Compartilhado no 

município de São Paulo e dá outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

SIMPLES.
129 - PL 495 /2012, da Vereadora SANDRA TADEU (DEMO-

CRATAS)
Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização de bebe-

douros e de lavatórios em estabelecimentos comerciais no âmbito 
do Município de São Paulo, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

SIMPLES.
HÁ SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E LEG. PARTICIPATIVA
130 - PL 7 /2014, da Vereadora SANDRA TADEU (DEMOCRATAS)
Dispõe sobre a proibição da venda de bebidas alcoólicas nas 

proximidades de estabelecimentos de ensino superior, nível médio 
e fundamental da rede pública e privada, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

SIMPLES.
131 - PL 614 /2011, do Vereador SENIVAL MOURA (PT)
Dispõe sobre a obrigatoriedade de colocação de placas de 

sinalização nas vias arteriais do município, sejam grafadas também 
no idioma inglês.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

SIMPLES.
HÁ SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E LEG. PARTICIPATIVA
132 - PL 503 /2012, do Vereador SENIVAL MOURA (PT)
Dispõe sobre a Política de Proteção da Saúde Sexual e Repro-

dutiva e Prevenção de Agravos no Espaço Escolar, no âmbito do 
Município de São Paulo e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-

SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
133 - PL 187 /2010, do Vereador TONINHO PAIVA (PR)
Dispõe sobre diretrizes de segurança eficiente a ser observada 

nas passarelas de pedestres construídas e mantidas pelo Município 
e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

HÁ SUBSTITUTIVO DA LIDERANÇA DO GOVERNO
134 - PL 891 /2013, dos Vereadores TONINHO VESPOLI (PSOL) 

E NABIL BONDUKI (PT)
Proíbe no Município de São Paulo o uso e comercialização de 

agrotóxicos que contenham os princípios ativos que especifica e dá 
outras providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

SIMPLES.
HÁ SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E LEG. PARTICIPATIVA
135 - PL 124 /2014, do Vereador TONINHO VESPOLI (PSOL)
Institui a obrigatoriedade da realização da audiência pública 

prévia para a realização de obras com impacto urbanístico.
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-

SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
HÁ SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E LEG. PARTICIPATIVA
136 - PL 703 /2013, dos Vereadores VAVÁ (PT) E LAÉRCIO 

BENKO (PHS)
Dispõe sobre a obrigatoriedade de recebimento e carga entre 

as 22h00 (vinte e duas horas) e 6h00 (seis horas), nos dias úteis, 
por estabelecimentos comerciais de grande porte, no âmbito do 
Município de São Paulo, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

SIMPLES.
137 - PL 704 /2013, do Vereador VAVÁ (PT)
Altera o código de obras e edificações anexo a Lei nº 11.228, 

de junho de 1992, para dispor sobre a obrigatoriedade de manu-
tenção de Plataforma elevada do tipo "DOCA" nas edificações 
de uso comercial de grande porte que especifica, no âmbito do 
Município de São Paulo, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-

SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
138 - PL 18 /2014, do Vereador VAVÁ (PT)
Cria parágrafo único no art. 2º da Lei 15.778, de 03 de junho 

de 2013, que dispõe sobre condições sanitárias e de conforto nos 
locais de trabalho a céu aberto dos motoristas e trabalhadores em 
transporte rodoviário urbano, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-

SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
135ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 16ª LEGISLATURA, 

A SER REALIZADA 09 DE SETEMBRO DE 2014, LOGO APÓS A 
134ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:
SERÃO MANTIDOS OS ITENS REMANESCENTES DA 134ª SES-

SÃO EXTRAORDINÁRIA.
136ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 16ª LEGISLATURA, 

A SER REALIZADA 09 DE SETEMBRO DE 2014, LOGO APÓS A 
135ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:
SERÃO MANTIDOS OS ITENS REMANESCENTES DA 135ª SES-

SÃO EXTRAORDINÁRIA.

 EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO – SGP.23

LEI Nº 16.065 DE 04 DE SETEMBRO DE 2014
(PROJETO DE LEI Nº 05/14)
(VEREADOR TONINHO PAIVA – PR)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, com a finalidade de incluir no Ca-
lendário Oficial de Eventos da Cidade de 
São Paulo o Dia Municipal do Fado, a ser 
comemorado anualmente no dia 27 de 
novembro, e dá outras providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São Pau-
lo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo 
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“- no dia 27 de novembro:


